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ESTADO DE MATO GRO§sO

PREFEITURA MUNICIPAL OE RONDOLÂNDIA
Gestão 2o2tl2024

POOER EXECUTIVO

Dispões sobre o substituição de membro do
Conselho Municipol de Desenvolvimento Rurol
Sustentável para o gestão 2027/2024

O EXCETENTíSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOúNDIA,/MT,
JOSÉ GUEDES DE SOUZA no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidos pelo inciso lV do
artito 70 da Lei Orgânica do Município, e;

Considerando o artito 4e da Lei Municipal ne 068 de 29 de Maio de
2003.

nomeação do
202r/2024";

Considerando o Decreto 164/GAB/PMR que "dispõe sobre a

Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável para a gestão

Considerando o Ofício nq 019/Casa Conselhos/2024, onde solicita a

substituição do representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável
(CMDRS) para a gestão 202112024.

DECRETA:

Art. 1e. Substitui o membro nomeado no Artigo 1e do Decreto
L64|GAB/PMR/7022, item 13, passando a vigorar com a seguinte redação:

13 - Representando e Secretaria de Agricultura
Nome: Agnaldo Rodrigues de Carvalho
Função: Titular

Nome: Antônio Pedro de Quadros
Função: Suplente

Art,4e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art,5e. Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO N9 284IGAB/PMR/2024, DE 21 DE MAIO DE 2024,


